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No dia 06 (seis) de novembro de 2025, às 13:30 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de lÍuriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análise
das documentações apresentadas para o Credenciamento para a contratação de prestação de serviços de
locação de máqulnas, caminhões e equipamentos para atender às necessidades da administração municipal na

manutenção e execução de serviços na zona urbana e rural do munlcÍpio de Muriaé, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Por meio de diligência, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a COI{STRUTORA i,IURIAE LTDA
para a apresentação documentos complementares a fim de comprovação fática da execução dos serviços que
pretendem se credenciar. A empresa entregou dentro do prazo e conforme análise e Parecer Técnico, a empresa
atendeu ao exigido pelo edital para os itens 2, 3, 4, 5, 6,8, 9, 10, 11, 12, 13 e estando todos os documentos
em conformidade com o exlgido pelo edital, consideramos a empresa HABILrTADA'

Foi realizada a apresentação dos documentos de proposta e habilitação pela particlpante, conforme a

seguinte tabela:

ITEM QTDE UN DESCRTçÃO VALOR
UN

VALOR
TOTAL

3 s00 DIAR pnrsredo DE sERVrÇo DE LocAçÃo -
CAMINHAO TOCO 6M3 4 X2 A PARTIR DE

2012

870,00 435.000,00

10 12.000 PRESTA$O DE SERVIÇO DE LOCASO -

RETROESCAVADEIRA A PARTIR DE 2013
t79,00

HABILITAçÃO

Após análise minuciosa dos documentos de habilitacão da empresa PJ TRANSPORTE E

TERRÂPLANÂGEM LTDA, verificou-se o seouinte:

- Após análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa, verificou-se que todos os

documentos estão em conformidade com os exigidos pelo edital, portanto, declaramos a empresa
HABILITADA.

cLAssrFrcAçÃo

Segue abaixo a lista dos proponentes que apresentaram todos os documentos em conformidade e

foram considerados habilitados, em ordem de classificação conforme o critério para distribuição de

demanda e ordem de contratação:

PAR.TICIPANTE: PJ TRANSPORTE E TERRAPI.ANAGEM LTDA
CNPJ: 22,016,067 I OOO[-57
PROTOCOLO: t3lLol2025 às 15:37HS

HS 2.148.000,00
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ORDEM

140 SILVA & COELHO TERRAPLANAGEM LTDA HABILITADO
150 CONSTRUTORA MURIAE LTDA HABILITADO
160 PJ TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA HABILITADO

Conforme item 8.2 do edital, a intenção de recorrer à decisão proferida deverá ser manifestada via
e-mail (protocololicitacao@muriae.mg.gov.b0. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data
de publicação desta ata, sob pena de preclusão.

Nada mais havendo para se tratar, a Comissão deu por encerrada a reunião.

úr,ra
LUCAS PAULO SABINO

PRESIDET{TE
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ALANNE CHRISTINA ROCHA TROTTA

MEi,IBRO

LICTTÂNTE HABILITAçAO


